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EXPEDIENTE CONSULTA N° 194.858/2010

ASSUNTO: Cobranga de Honorarios de consulta para segunda opinido e emissao de relatorio
médico relacionado.

RELATOR: Cons. José Marcio Villaga Maia Gomes

EMENTA: E ética a realizagdo e cobranca de honorarios de
consulta para segunda opinido médica de estudos
radiolégicos e emissdo de relatorio médico apds analise da
correlagdo clinico-radiolégica.

Da Consulta

Dois médicos imaginologistas dirigem-se a este Conselho sobre a questdo a seguir:
Considerando o exposto no artigo 39 do novo Cédigo de Etica Médica e a crescente demanda por
segunda opinido, ja notoria mesmo antes de sua publicacdo e com a qual convivemos no dia-a-dia

de modo informal, sem emisséo de parecer e sem cobranga de honorarios.

Considerando a mudanca no perfil de atuagdo do médico radiologista nos ultimos anos, com o
surgimento por necessidade de subespecializagdes, tendo o radiologista exercido cada vez mais
papel de consultoria clinico-radioldgica, interagindo constantemente com o médico assistente e o

préprio paciente.

Perguntam sobre eticidade da realizacdo e cobranga de honorarios de consulta para segunda
opinido médica de estudos radioldgicos e emissao de relatorio medico apos analise da correlagéo
clinico-radioldgica.
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Parecer

Sobre este tema ja reportaram-se ao CFM e a Conselhos Regionais alguns profissionais médicos,
no decorrer da Ultima década notadamente.

Segunda opinido, termo instituido na pratica médica norte-americana, representa uma consulta a
outro médico por parte do médico assistente ou do paciente. Na tradi¢do européia, instituiram-se

as juntas médicas para essa finalidade.

A consulta inicia-se fazendo referencia ao art. 39 do atual CEM.
E vedado ao médico: Opor-se a realizagdo de junta médica ou segunda opinido solicitada
pelo paciente ou por seu representante legal.

A pratica vigente em relagédo a segunda opinido, em particular na area de radiologia e diagnostico
por imagem, tém-se pautado em uma certa informalidade (contatos geralmente telef6nicos,
pessoais ou e-mails), ndo sendo habitual o uso de requisicdo médica para tal fim, no caso de
interlocucdo médico/médico. Quando esta demanda vem diretamente do paciente ao médico,

geralmente é conseqUéncia de relagdo de confianga no profissional.

Com o advento e recente e rapida difusdo da Teleradiologia, grande parte das demandas vem

através dessa ferramenta.

A presente consulta traz uma situagdo comum na pratica médica, que ainda ndo foi normatizada
por resolucdo do CFM; configura indiscutivelmente um ato médico, com peculiaridades a depender

da forma como é demandada (se pessoalmente ou por via da Teleradiologia).

Certamente a informalidade com que a questdo vem sendo tratada ndo € a forma mais adequada

de responder as demandas surgidas.
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Vale registrar que nos exames de imagem operador/dependente ndo se encaixa uma 22 opinido, a
nao ser que a mesma seja decorrente de um novo exame realizado (ex: ultrasonografias, exames
contrastados do aparelho digestivo).

No entanto, no que diz respeito as Tomografias Computadorizadas e Ressonancias Magnéticas,
na maioria das vezes pode-se perfeitamente emitir 22 opinido em exame realizados em outros

Servicos.

E indubitavelmente complexa esta questdo. Entretanto, conforme colocado na consulta, “a
mudanga no perfil de atuagdo do médico radiologista nos Ultimos anos, com o surgimento de sub-
especializagdes, com o radiologista exercendo cada vez mais papel de consultoria clinico-
radioldgica”, urge discussdo e normatizagao através de Resolugédo na area Conselhal, sobre esta

matéria.

No entendimento deste conselho, a cobranga de honorarios sobre 22 opinido médica de estudos
radiologicos e emissao de relatorio medico apds analise da correlagao clinico radiolégico, nao
constitui infragao ética.

E o parecer.

Salvador, 02 de maio de 2011.

Cons. José Marcio Villaga Maia Gomes
Relator
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